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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Extrato do Termo de Contrato PMP Nº 001/2021, Que Entre Si 

Celebram a Prefeitura Municipal de Penedo-AL e a Empresa RNS 
Construções Ltda EPP. 



 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PMP Nº 001/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENEDO-AL E A EMPRESA RNS CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
 
PROCESSO: nº 000-0651/2021 
CONTRATO PMP Nº 001/2021 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Penedo-ALcom sede na Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, na cidade de 
Penedo /AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.243.643.697/0001-00, neste ato representado(a) pelo Sr. Ronaldo Pereira 
Lopes , inscrito no CPF nº 123.590.764-34, portador(a) da Carteira de Identidade nº 696754 SSP/AL. 
 
CONTRATADA: A empresa RNS CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.970.437/0001-98, 
sediado(a) na Rua Treze de Maio,145,Centro,Delmiro Gouveia/AL, em  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Rheostato Ewerton Fernandes Barreto, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1780272 
SSP/AL, expedida pela (o) e CPF nº 012.030.864-90, com o seguinte endereço eletrônico: rnsconstrucoesltda@gmail.com e 
telefone: (82) 99609-2114; 
 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço de CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E 
TRANSBORDO DOS RESÍDUOS DE CLASSE II(RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
PENEDO/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Processo de Dispensa em caráter Emergencial e 
na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

 

VALOR TOTAL: R$ 554.670,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta reais). 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 06 meses a contar da data de sua assinatura e 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

Órgão: 08.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMPS; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 8.01.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – 
SEMPS; 
PROJETO ATIVIDADE: 4.039 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 0010 – RECURSOS PRÓPRIOS; 
 

VALOR: R$ 554.670,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta reais) 
DATA DE ASSINATURA: 02 de Março de 2021; 
 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QUANTIDADE 

01 Operação e manutenção de Transbordo, conforme Projeto Básico.  MÊS 06 

02 

Transporte de resíduos classe II (sólidos urbanos) por tonelada e 
por quilometro percorrido com estimativa de 120 km de distância da 
área de transbordo até o aterro sanitário, com aproximadamente 
1100 toneladas/mês, devidamente licenciado, no mínimo seis vezes 
por semana. As distâncias superiores deverão ser custeadas pela 
contratada, bem como o operador do veículo e combustível. 

TONELADA 6.600 
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